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o TNSTITUTo ne rRoreçÂo AMBTENTAL Do AMAZoNAS -
IPAAM. no uso das atribuições que lhe conÍêre a Lei no 3.785 de 24 de Julho de 20'12.

expede a presente Licença que autoriza a:

l\rEREssADo: Amazon Clean Serviços de lncineração Limitada.

CNPJ/CPF: 04.659.617/0001-74 INscRlÇÃoEsrl.oull: 06.300.142-0

Foxr: (92) 984234070 Frx: (92) 99453-8641

REGTsTRoNoIPAAM: 1012.320í PRocEssoNs:594312023-80

ArrvrDADE: Transporte Rodoviário de Cargas Perigosas

LocALrzAÇÂo DA ArrvrDADE: Estado do Amazonas-AM.

FTNALTDÀDE: Autorizar a remoção, coleta e transporte rodoviário de resíduos Classe
I e Classe ll e o beneficiamento/ destruição de lâmpadas fluorescentes e de vapor
de mercúrio usadas.

PoTENCTALPoLUTDoR/DEGRÂDloon:Grande Ponro:Médio

PRAzo DE VALTDA.DE DEsrA LrcEnçl: 02 Anos.

A ten ção:
Estâ liccnça é compost, dc 1l restÍições c/ou condições coDstsntes llo verso, cujo ltilo
cumprimerlto/atcndimento süjcitrró r sua invslidsçío e/ou 8s pemlidrdes previstas em normâs.
Esta licençs nío comprovr nem substltui o documcnto de propricdrde, de possc ou de domíoio do
imóvel.
Ests licenç8 deve pcnnanecer n! localizsção da etividâdc c €xpostâ de forme visível (frente c vcrso).

Manaus, 'l I SE tm

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaemAMl
i nstagram.com/@ipaamam
f ac€book.com/@ipâamAM

gabinete@ipaam.am. gov.br

Fone:(gz) 21235721 t 21234731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parquê
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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No sl6/10-10

ENDEREÇo pÂRA coRREspoxoÊxcr,l: Rua Hibisco, no 1350, Distrito lndustrial ll,
Manaus-AM
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADf, DESTA LICENÇA- LO N'516/10-10

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação.
em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras
e Câmaras Municipais, conforme aÍÍ.24. da Lei n".3.785 de 24 de julho de 2012:'

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo
de 120 dias. antes do vencimento, conforme arÍ.23. da Lei n".3.785 de 24 de julho de
20t2;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n". 5943/2023-80.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará
na sua automática invalidação. devendo ser solicitada nova Licença. com ônus para o
interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança
de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estâdual e Municipal.

7. Nas situações de sinistro e emergência, adotar procedimentos constantes no Plano de
Emergência e encaminhar imediatamente relatório circunstanciado do evento a este
IPAAM.

8. A empresa deve manter atualizado no IPAAM, o cadastro com relação a frota de veículos
cadastrados.

9. O transporte deve atender o estabelecido no Decreto Federal no 96.044188 e Resolução
MT/ANTT n' 42012004 e demais normas pertinentes.

10. Apresentar quando da solicitação de renovação da licença. os seguintes documentos
atualizados:

a) Certificado de Inspeção Veicular - CIV
b) Certificado de Inspeção para o Transporte de Produtos Perigosos - CIPP
c) Certificado de Registro de Licenciamento do Veículo - CRLV
d) Comprovantes dos serviços de lavagem. manutenção e reparo dos veículos que só

podem ser executados por empresas licenciadas neste IPAAM para esta atividade.
e) CadasÍo Técnico Federal CTF. emitido pelo TBAMA

I l. O transporte rodoviário, deverá ser efetuado exclusivamente por meio do veículo placas:

JXP -7 47 6, NOP-4254, NOP-6506, NOT-5A73, O+O,6Çs2, PHU-3H61, PHU-8C12,
PHW-6E25, PHL0J76,QZH-9J98 e QZI-6894. '- t I


